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ANEXO IV 
 

MINUTA DA ORDEM DE COMPRA 
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ORDEM DE COMPRA (OC) 

DOC Nº:  

Data Expedição:  

Processo Nº: NC 1072-17 

Modalidade: 
Pregão Eletrônico 
Nacional 

Fornecedor:   CNPJ: 

Endereço:    Nº: Cidade: UF:  CEP: 

Fone:    Fax: E-mail: 

Valor Total: Data-base 

LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO: 

Usina Hidrelétrica de Itaipu - Almoxarifado Central 
Av. Tancredo Neves, 6731  
CEP: 85867-900 - Foz do Iguaçu-PR 
CNPJ: 00.395.988/0012-98 - Inscrição Estadual: Isenta 
Para Nota Fiscal Eletrônica, informar Inscrição Estadual 42.212.160.97 e enviar um e-mail, 
com o referido documento, para clc@itaipu.gov.br. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 dias corridos. 

GESTOR DA ITAIPU: 
Toda e qualquer comunicação referente a esta Ordem de Compra deverá ser dirigida à 
Divisão de Cadastro e Administração de Fornecedores (COCA.DF). 
Telefones: (41) 3321-4395 / 4059 / 4327 ou (45) 3520-5077 / 5367 

Objeto: fornecimento dos bens abaixo especificados em conformidade com as disposições estabelecidas no Anexo I - Condições 
Gerais da Ordem de Compra - e nos demais anexos deste instrumento: 

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT. 
PREÇO (R$) 

UNITÁRIO TOTAL 

      

 
 
1 PREÇO 
 
Líquido, isento de qualquer tributo, fixo e irreajustável. 
 
2 FORMA DE PAGAMENTO 
 
O pagamento será efetuado por ITAIPU somente após a entrega dos bens, no prazo estabelecido no “cabeçalho” desta OC e 
conforme condições constantes do Anexo I – Condições Gerais da Ordem de Compra. 
 
3 PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 
3.1 O prazo de entrega é de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de expedição desta OC. 
 
3.2 Os bens com os manuais de instalação e manutenção deverão ser entregues no endereço constante no “cabeçalho” desta OC. 
 
3.3 Não serão aceitas entregas parciais. Todos os gastos consequentes da inobservância desta condição serão por conta do 
FORNECEDOR. 
 
4 TRANSPORTE 
 
CIF - por conta do FORNECEDOR, conforme item 8 das Condições Gerais da Ordem de Compra, Anexo I desta OC. 
 
5 GARANTIA DE DESEMPENHO 
 
5.1 O FORNECEDOR garante o perfeito funcionamento dos bens objeto desta OC pelos seguintes prazos mínimos, contados a 
partir da data de emissão do Certificado de Recebimento (CR) pela ITAIPU: 
 
a) 5 (cinco) anos para os workstations; 
 
b) 3 (três) anos para os notebooks; 
 
c) 1 (um) ano para as baterias dos notebooks. 
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5.2 Durante o período de garantia todas as despesas para reparo e/ou substituição dos equipamentos, incluindo o transporte 
desde o Almoxarifado da ITAIPU até as dependências do FORNECEDOR e vice-versa, serão de responsabilidade do FORNECEDOR. 
 
6 OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
O FORNECEDOR cumprirá integralmente as condições estabelecidas nesta Ordem de Compra e seus anexos, obrigando-se ainda a: 
 
a) informar, em até cinco (5) dias corridos após a data de expedição desta OC, o site do fabricante que deverá dispor de 

atualizações da BIOS e drivers do equipamento e também de suporte por meio de FAQs; 
 
b) apresentar, em até cinco (5) dias corridos após a data de expedição desta OC, a comprovação de que o fabricante dos 

equipamentos ofertados possui banco de dados disponibilizado na Internet que permita obter a configuração de hardware e 
software ofertado, periféricos internos e drivers de instalação atualizados e disponíveis para download a partir do nº de série 
dos equipamentos; 

 
c) apresentar, em até cinco (5) dias corridos após a data de expedição desta OC, documento que comprove que o fabricante 

consta na lista de membros do DMTF, disponível no site: http://dmtf.org/about/list. 
 
7 PENALIDADES 
 
Em notificação escrita e sem prejuízo da faculdade de rescindir esta OC, a ITAIPU poderá aplicar ao FORNECEDOR multas 
moratórias e compensatórias, conforme consta a seguir: 
 
a) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor unitário de cada equipamento por hora útil e/ou fração de 

hora por atraso na prestação dos serviços de suporte técnico ou na solução do defeito durante o período de garantia; 
 
b) exceto para o previsto na alínea anterior, multa moratória de 0,333% (trezentos e trinta e três milésimos por cento) por dia de 

atraso, calculada sobre o valor desta OC, pelo descumprimento: 
 

1. dos prazos contratuais; 
2. das demais exigências contratuais; 
3. das condições específicas estabelecidas pela ITAIPU. 

 
8 DOCUMENTOS INTEGRANTES 
 
8.1 À presente OC são anexados os documentos abaixo relacionados que dela constituem parte integrante, independentemente 
de transcrição: 
 
ANEXO I - Condições Gerais da Ordem de Compra 
ANEXO II - Especificações Técnicas 
ANEXO III - Proposta Comercial 
 
8.1.1 Em caso de divergência de conteúdo prevalecerá, para todos os efeitos, o contido nesta OC em relação aos documentos 
que a integram. Entre os anexos prevalecerá um sobre o outro pela ordem de nomeação. 
 
OBSERVAÇÃO: O Anexo I está disponível apenas no site https://compras.itaipu.gov.br, opção “Normas e instruções”. 
 
 
9 VALOR 
 
Para todos os efeitos legais, dá-se à presente OC o valor de R$ ........  
 
 
 

Por ITAIPU: 
 
Nome: 
 
Cargo: 

 
 
Nome: 
 
Cargo: 

 

http://dmtf.org/about/list
https://compras.itaipu.gov.br/

